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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Esta Lei define o programa de cooperação chamado código 

“máscara vermelha” às mulheres em situação de violência doméstica ou familiar, 

como forma de cumprimento de medidas de combate e prevenção à violência 

doméstica e familiar previstos na Lei nº Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria 

da Penha, e no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art. 2º - Fica autorizada a integração entre o Poder Executivo e 

Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, órgãos de Segurança Pública e 

Conselho Federal de Farmácias, na promoção e realização do programa “máscara 

vermelha”, como pedida de ajuda de vítimas de agressão, de acordo com o art. 8º, 

incisos I, V e VII da Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006. 

Parágrafo único – Os órgãos descritos no caput deste artigo deverão 

estabelecer um canal de comunicação imediata com as farmácias de todo país, a fim 

de viabilizar assistência e segurança à vítima, a partir do momento em que houver 

sido efetuada a denúncia via código “máscara vermelha”. 

Art. 3º - O código relacionado nesta Lei poderá ser realizado pela 

vítima via ligação telefônica e/ou pessoalmente nas farmácias de todo país, devendo, 

para tanto, ser procedida capacitação permanente dos profissionais pertencentes ao 

programa, conforme dispõe o inciso VII, do art. 8º da Lei 11.340 de 7 de agosto de 

2006. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Em tempos de pandemia, a violência contra a mulher tem piorado 

muito. Além do vírus mortal lá fora, dentro de casa a violência tem atingido níveis 

altíssimos.  

O vírus é invisível, mas a violência, não! O perigo mora dentro de casa 

e as portas estão trancadas pela quarentena da Covid-19. 

Recentemente criado, o Código 'Máscara Vermelha' ajuda vítimas de 

violência doméstica na Argentina - onde foi idealizado - e tem auxiliado com eficiência 

no sentido de proteção e combate à violência doméstica, que só cresceu com o 

isolamento pelo COVID-19 no país. 

O programa funciona por intermédio de um código (“máscara 

vermelha”), que poderá ser realizado pela vítima via ligação telefônica e/ou 

pessoalmente nas farmácias de todo país, que tomará as devidas providências no 

sentido de comunicar imediatamente o pedido de ajuda aos órgãos de segurança 

pública. 

No Brasil, medidas de combate à violência doméstica fazem-se mais 
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urgentes, se considerarmos a triste posição do País nas estatísticas mundiais de 

violência doméstica e feminicídio. A taxa anual de feminicídios é de 2,3 mortes para 

100 mil mulheres no mundo e de 4 mortes para 100 mil mulheres no Brasil. Isto é: 

nossa taxa é 74% maior do que a média mundial1. 

Nesse cenário de quarentena, famílias passam o dia todo no mesmo 

ambiente, em uma convivência forçada que pode viabilizar graves tensões. A ONU 

Mulheres, no documento “COVID-19 na América Latina e no Caribe: como incorporar 

mulheres e igualdade de gênero na gestão da resposta à crise”, sinalizou que isso é 

um fator que contribui para a violência doméstica. 

As estatísticas atuais alardeiam acréscimo nos casos de violência 

doméstica no período de pandemia, tendo como base, o mesmo período no ano 

passado.  O governo federal já declarou via Ministério da Mulher o aumento de 35% 

nos casos somente no mês de abril.  

Este parlamento não pode se calar diante desse aumento de 

agressões e assassinatos. O silêncio é fatal! 

De fato, o mundo está cada vez mais doente e devemos agir 

eficazmente. Todas as curvas e índices maléficos, sejam na saúde ou na segurança 

pública, devem ser achatados e é dever desta Casa agir. 

Portanto, em razão desse contexto, apresento projeto de lei com o 

intuito de fixar e ampliar a proteção da Lei Maria da Penha e garantir, assim, respeito 

máximo aos seus princípios norteadores.  

Assim, pelo exposto, clamo pelo apoio dos ilustres parlamentares 

para este Projeto de Lei, como medida de prevenção à violência doméstica. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2020. 

Deputado Federal CAPITÃO ALBERTO NETO 
Republicanos/AM 

 
Rejane Dias 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

                                                      
1 Disponível em: UNODC. Global study on homicide. Disponível em: 
<https://www.unodc.org/documents/data-and-analysis/GSH2018/GSH18_Gender-
related_killing_of_women_and_girls.pdf; 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2920/2020 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 
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conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
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do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.196, DE 2020 
(Do Sr. Fábio Trad e outros) 

 
Dá nova redação ao crime de feminicídio e o considera como crime 
autônomo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5552/2020. 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 1º Esta lei tem por fim dar uma nova redação para o crime de 

feminicídio e o considera como tipo penal autônomo. 

Art. 2º Acrescente o art. 121-A ao do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, com a seguinte redação: 

Art. 121–A Matar mulher por razões de condições de gênero feminino. 

Pena – reclusão, de doze a trinta anos. 

§ 1º Considera-se que há razões de condições de gênero feminino quando 

o crime envolve: 

I – violência doméstica e familiar; 

II – menosprezo ou discriminação à condição de mulher 

§ 2º A pena do feminicídio é aumentada de um 1/3 (um terço) até a metade 
se o crime for praticado: 

I – durante a gestação ou nos três meses posteriores ao parto; 

II – contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) 
anos, com deficiência ou portadoras de doenças degenerativas que 

acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; 

III – na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da 
vítima; 

IV- em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos 
incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006. 

§3º Se o feminicídio é praticado conforme uma das hipóteses previstas nos 
incisos de I a IV, do §2º do art. 121, aplica-se a pena de reclusão, de vinte 

a trinta anos. 

Art. 3° Revogam-se o inciso VI, do §2º, incisos I e II, do §2º-A e incisos I a 

IV, do §7º, todos do art. 121, do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, presto minha homenagem e agradeço ao amigo e ilustre 

professor e Juiz sul-mato-grossense Carlos Alberto Garcete que nos brindou com o 

envio da presente proposta e que mais uma vez contribui para a discussão e 

aperfeiçoamento das normas penais, principalmente no que tange ao crime de 

feminicídio. 
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O presente Projeto de Lei tem por fim dar nova redação ao crime de 

feminicídio, de forma que seja considerado como crime autônomo em relação ao crime 

de homicídio. 

Como sabido, o crime de feminicídio foi inserido no Código Penal brasileiro 

por força da Lei Federal nº 13.104, de 9 de março de 2015, a título de qualificadora do 

art. 121 (crime de homicídio) do Código Penal.  

Eis o texto atual: 

“Art. 121. Matar alguém. 

[...]         

Homicídio qualificado 

Se o homicídio é cometido: 

[...] 

Feminicídio 

VI — contra a mulher por razões da condição de sexo feminino. 

§ 2-A Considera-se que há razões de condição de sexo 

feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

Il - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 

[...] 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

ll - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição 

limitante ou de  vulnerabilidade física ou mental; 

III- na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; 

IV- em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos 

incisos I, ll e III do caput do art. 22 da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006.” 

A proposta, ora em vigor, foi aprovada e sancionada pela então Presidente 

da República Dilma Roussef, em 09/03/2015, para incluir o feminicídio como 

qualificadora do crime de homicídio doloso e inclui-lo no rol dos crimes hediondos.  
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Primeiramente, é salutar ressaltar que o Brasil é signatário da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, por força 

do Decreto nº 4.377, de 13 de setembro de 2002. 

Porém, se a qualificadora do feminicídio representaria um marco histórico, 

a história recente tem demonstrado que a cultura da violência de gênero perdura até 

os dias atuais, daí por que as agências de proteção (redes de enfrentamento) realizam 

trabalho, diário e incansável, de conscientização da necessidade de ruptura da cultura 

machista que leva à prática deste tipo de crime (ciclo de violência), com viés de 

sexismo, de misoginia, dentre outros fatores.  

As estatísticas no que tange aos dados sobre a violência praticada contra 

mulher só têm aumentado e delegacias, defensorias, promotorias especializadas, bem 

como Varas de Tribunal do Júri, além de outras agências, por todo país, cada vez 

mais, concentram suas atividades no combate ao feminicídio. 

Nesse passo, vale destacar que a história desta luta tem inúmeros 

protagonistas, dentre os quais deve se ressaltar a figura da pesquisadora sul-africana 

Diana Russel, a qual criaria o termo “femicídio”, em 1976. Não obstante, tal 

designação mostrar-se-ia insuficiente porque apenas remetia ao oposto de androcídio 

nas línguas latinas.  

Por sua vez, a ativista mexicana Marcela Langarde iria propor o 

aperfeiçoamento do termo para “feminicídio”, a representar um conceito maior que 

englobasse o crime de gênero, a sororidade e todas as políticas públicas que estão 

jungidas neste processo.  

Por isso, há de se dissentir, com todas as vênias, daqueles que preconizam 

que não existiria, na essência, o termo “feminicídio”, pois tal delito enquadrar-se-ia, no 

final das contas, como homicídio.  

Neste quadrante, a evolução legislativa não deve estagnar-se. Não há 

razão para que o feminicídio seja, atualmente, uma qualificadora do homicídio, dada 

a alta relevância internacional dessa temática. À guisa de exemplo está a recente Ley 

Gabriela Alcaíno, de 2020, no Chile que atualiza a lei de feminicídio (Ley 21.212, de 

4/3/2020) e inclui todo crime contra mulher por razões de gênero. Também há 

exemplos como Costa Rica, Guatemala, El Salvador. 

Veja-se que o Código Penal Brasileiro, historicamente, considerou delitos 
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como aborto2 e infanticídio3 como tipos penais independentes – quando, na essência 

seriam homicídios com circunstâncias específicas -, porque o legislador reputou 

importante, a seu tempo, tê-los como normas incriminadoras penais distintas. 

No Chile, por sua vez, existem tipos penais distintos para o parricídio (art. 

390), o feminicídio (art. 390-bis) e homicídio (art. 391). 

Na Espanha, o feminicídio é regido pela Lei Orgânica n. 01/2004, de 28-12-

2004 (Medidas de Protección Integral contra la Violencia de género). 

Portanto, o feminicídio precisa ampliar sua visibilidade e, para tanto, deve 

ser tipo penal independente, o que contribuiria, inclusive, para o método de julgamento 

em perspectiva de gênero. De lege lata, o feminicídio está classificado como 

qualificadora do homicídio doloso por condição de gênero, o que não se coaduna com 

a magnitude global da repressão à referida conduta criminosa. 

Também deve ser aperfeiçoada a expressão “condição de sexo feminino” 

para “condição de gênero feminino”, em adequação ao conceito jurídico da atualidade. 

Assim, proponho o presente projeto de lei que aperfeiçoa a legislação penal 

e torna o crime de feminicídio um tipo penal autônomo em relação ao crime de 

homicídio, dando a ele uma nova redação e mais adequada aos princípios 

internacionais vigentes.  

Pelo exposto, solicito o apoio dos meus nobres pares na aprovação desse 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2020. 

DEP. FÁBIO TRAD 
PSD/MS 

 
SANTINI 

 
PEDRO LUCAS FERNANDES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

                                                      
2 Por mais que se tente defender a tese de que o bem jurídico protegido é a vida intrauterina, a tutela 
é, em última razão, da vida, tal qual o homicídio. Porém, por opção legislativa, sempre foi considerado 
crime autônomo. 
3 Conforme Códigos de 1830 e 189, mas já houve o Projeto Galdino Siqueira, que considerava 
infanticídio um tipo de homicídio privilegiado. 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
 

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 
Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  
 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
 

Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
 

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 
for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 
deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 
vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 
redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 
19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 
I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 
prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 
nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 
natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 
computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 
de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 
gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 
ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 
(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 
que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 
homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 
Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  
c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 
VI - comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 
VII - acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento 

individual e/ou em grupo de apoio. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 
§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 
devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 
concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 
responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 
prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
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e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  
 

Seção III 
Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 
Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  
I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  
III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  
IV - determinar a separação de corpos;  
V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 
independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.104, DE 9 DE MARÇO DE 2015 

 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, para 
prever o feminicídio como circunstância 
qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º 
da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 
incluir o feminicídio no rol dos crimes 
hediondos. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Homicídio simples  
Art. 121. .......................................................................................  
........................................................................................................ 
 Homicídio qualificado  
§ 2º ..........................................................................................  
.........................................................................................................  
Feminicídio  
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 
.........................................................................................................  
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o 
crime envolve:  
I - violência doméstica e familiar;  
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.  
.........................................................................................................  
Aumento de pena 
.........................................................................................................  
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 
crime for praticado:  
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;  
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou 
com deficiência;  
III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima." (NR) 

 
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  
 

"Art. 1º ....................................................................................  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2920/2020 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado 
(art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI);  
.............................................................................................." (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Brasília, 9 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Eleonora Menicucci de Oliveira 
Ideli Salvatti  

 
DECRETO Nº 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 

 
Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, de 1979, e revoga o Decreto nº 89.460, 
de 20 de março de 1984. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art.84, 

inciso VIII, da Constituição, e 
 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 93, 

de 14 de novembro de 1983, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, assinada pela República Federativa do Brasil, em Nova York, 
no dia 31 de março de 1981, com reservas aos seus artigos 15, parágrafo 4o-, e 16, parágrafo 
1o-, alíneas (a), (c), (g) e (h); 

 
Considerando que, pelo Decreto Legislativo nº 26, de 22 de junho de 1994, o 

Congresso Nacional revogou o citado Decreto Legislativo nº 93, aprovando a Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, inclusive os citados 
artigos 15, parágrafo 4o-, e 16, parágrafo 1º , alíneas (a), (c), (g) e (h); 

 
Considerando que o Brasil retirou as mencionadas reservas em 20 de dezembro de 

1994; 
 
Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 2 de março de 

1984, com a reserva facultada em seu art.29, parágrafo 2; 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher, de 18 de dezembro de 1979, apensa por cópia ao presente Decreto, com reserva 
facultada em seu art.29, parágrafo 2, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 
contém. 

 
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes complementares que, 
nos termos do Art.49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 89.460, de 20 de março de 1984. 
 
Brasília, 13 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Osmar Chohfi 

 
CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE 

DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER 
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Os Estados Partes na presente convenção, 
 
CONSIDERANDO que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé nos direitos 

fundamentais do homem, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos 
do homem e da mulher, 

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos reafirma o 
princípio da não-discriminação e proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais 
em dignidade e direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos e liberdades 
proclamados nessa Declaração, sem distinção alguma, inclusive de sexo, 

CONSIDERANDO que os Estados Partes nas Convenções Internacionais sobre 
Direitos Humanos tem a obrigação de garantir ao homem e à mulher a igualdade de gozo de 
todos os direitos econômicos, sociais, culturais, civis e políticos, 

OBSEVANDO as convenções internacionais concluídas sob os auspícios das 
Nações Unidas e dos organismos especializados em favor da igualdade de direitos entre o 
homem e a mulher, 

OBSERVANDO, ainda, as resoluções, declarações e recomendações aprovadas 
pelas Nações Unidas e pelas Agências Especializadas para favorecer a igualdade de direitos 
entre o homem e a mulher, 

PREOCUPADOS, contudo, com o fato de que, apesar destes diversos instrumentos, 
a mulher continue sendo objeto de grandes discriminações, 

RELEMBRANDO que a discriminação contra a mulher viola os princípios da 
igualdade de direitos e do respeito da dignidade humana, dificulta a participação da mulher, nas 
mesmas condições que o homem, na vida política, social, econômica e cultural de seu país, 
constitui um obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o pleno 
desenvolvimento das potencialidades da mulher para prestar serviço a seu país e à humanidade, 

PREOCUPADOS com o fato de que, em situações de pobreza, a mulher tem um 
acesso mínimo à alimentação, à saúde, à educação, à capacitação e às oportunidades de 
emprego, assim como à satisfação de outras necessidades, 

CONVENCIDOS de que o estabelecimento da Nova Ordem Econômica 
Internacional baseada na eqüidade e na justiça contribuirá significativamente para a promoção 
da igualdade entre o homem e a mulher, 

SALIENTANDO que a eliminação do apartheid, de todas as formas de racismo, 
discriminação racial, colonialismo, neocolonialismo, agressão, ocupação estrangeira e 
dominação e interferência nos assuntos internos dos Estados é essencial para o pleno exercício 
dos direitos do homem e da mulher, 

AFIRMANDO que o fortalecimento da paz e da segurança internacionais, o alívio 
da tensão internacional, a cooperação mútua entre todos os Estados, independentemente de seus 
sistemas econômicos e sociais, o desarmamento geral e completo, e em particular o 
desarmamento nuclear sob um estrito e efetivo controle internacional, a afirmação dos 
princípios de justiça, igualdade e proveito mútuo nas relações entre países e a realização do 
direito dos povos submetidos a dominação colonial e estrangeira e a ocupação estrangeira, à 
autodeterminação e independência, bem como o respeito da soberania nacional e da integridade 
territorial, promoverão o progresso e o desenvolvimento sociais, e, em conseqüência, 
contribuirão para a realização da plena igualdade entre o homem e a mulher, 

CONVENCIDOS de que a participação máxima da mulher, em igualdade de 
condições com o homem, em todos os campos, é indispensável para o desenvolvimento pleno 
e completo de um país, o bem-estar do mundo e a causa da paz, 

TENDO presente a grande contribuição da mulher ao bemestar da família e ao 
desenvolvimento da sociedade, até agora não plenamente reconhecida, a importância social da 
maternidade e a função dos pais na família e na educação dos filhos, e conscientes de que o 
papel da mulher na procriação não deve ser causa de discriminação mas sim que a educação 
dos filhos exige a responsabilidade compartilhada entre homens e mulheres e a sociedade como 
um conjunto, 

RECONHECENDO que para alcançar a plena igualdade entre o homem e a mulher 
é necessário modificar o papel tradicional tanto do homem como da mulher na sociedade e na 
família, 

RESOLVIDOS a aplicar os princípios enunciados na Declaração sobre a 
Eliminação da Discriminação contra a Mulher e, para isto, a adotar as medidas necessárias a 
fim de suprimir essa discriminação em todas as suas formas e manifestações, 

CONCORDARAM no seguinte: 
 
PARTE I 
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Artigo 1º 
 
Para os fins da presente Convenção, a expressão "discriminação contra a mulher" 

significará toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por objeto ou 
resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, 
independentemente de seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos 
direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural e 
civil ou em qualquer outro campo. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.552, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Institui o Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho, como forma 
de pedido de socorro e ajuda para mulheres em situação de violência 
doméstica ou familiar, medida de combate e prevenção à violência 
doméstica, conforme a Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – 
LEI MARIA DA PENHA. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2920/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Cooperação e Código 

Sinal Vermelho, como forma de pedido de socorro e ajuda para mulheres 

em situação de violência doméstica ou familiar, medida de combate e 

prevenção à violência doméstica, conforme a Lei federal nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006 – “Lei Maria da Penha”, nos termos do art. 5º, I, da 

Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros 

tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil. 

Parágrafo único. O código “sinal vermelho” constitui forma de 

pedido de socorro e ajuda, pelo qual a vítima pode dizer “sinal vermelho” 

ou sinalizar e efetivar o pedido de socorro e ajuda expondo a mão com 

uma marca no centro, na forma de um "X", feita com caneta, batom ou 

outro material acessível, se possível na cor vermelha, a ser mostrada com 

a mão aberta, para clara comunicação do pedido. 
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Art. 2º O protocolo básico e mínimo do programa de que trata 

esta Lei consiste em que, ao identificar o pedido de socorro e ajuda, por 

meio da visualização da marca, conforme descrito no parágrafo único do 

art. 1º, ou ao ouvir o código “sinal vermelho”, o atendente de farmácia, 

repartição pública, portaria de condomínio, hotel ou supermercado, com 

o nome da vítima e o seu endereço ou telefone, ligue imediatamente para 

os números 190 (Emergência – Polícia Militar), 197 (Denúncia – Polícia 

Civil) ou 180 (Central de Atendimento à Mulher) e reporte a situação. 

Art. 3º Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizado a 

promover ações para a integração e cooperação com o Poder Judiciário, 

o Ministério Público, a Defensoria Pública, órgãos de segurança pública, 

a Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, o Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ, associações nacionais e internacionais, representantes 

ou entidades representativas de farmácias, condomínios, hotéis e 

supermercados, objetivando a promoção e efetivação do Programa de 

Cooperação e Código Sinal Vermelho e de outras formas de coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme disposto no art. 

8º da Lei federal nº 11.340/2006.  

Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal devem 

promover ações necessárias a fim de viabilizar protocolos de assistência 

e segurança às mulheres em situação de violência doméstica e familiar, 

a serem aplicados a partir do momento em que tenha sido efetuado o 

pedido de socorro.  

Art. 4º O Poder Executivo dos Estados e do Distrito Federal 

devem regulamentar o disposto nesta Lei.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Desde o início da pandemia da Covid-19, os índices de feminicídio 

cresceram 22,2% em comparação com os meses de março e abril de 2019. O 

isolamento social não impede o enfrentamento da violência doméstica e familiar 

contra a mulher. Você não perde o direito de denunciar o agressor e de solicitar 

medidas protetivas. 

Recentemente no Distrito Federal foi aprovado a Lei nº 6.713, de 10 

de novembro de 2020, que instituiu o Programa de Cooperação e Código Sinal 
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Vermelho como forma de pedido de socorro e ajuda para mulheres em situação de 

violência doméstica.   

Os dados, publicados em maio deste ano pelo Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, motivaram também o Poder Judiciário a propor uma nova 

estratégia para dar um basta na violência contra a mulher. Adotando também a 

campanha Sinal Vermelho contra a violência doméstica, que tem como proposta um 

ato simples, mas que pode salvar muitas vidas. Com um “X” vermelho desenhado na 

palma de uma das mãos, as vítimas já podem contar com o apoio de mais de 10 mil 

farmácias em todo o país, cujos atendentes, ao verem o sinal, imediatamente acionam 

as autoridades policiais. 

Dessa forma o agressor pode ser denunciado de uma forma simples 

e imediata, o que inibe novas práticas violentas. 

A presente proposição encontra amparo no art. 8 da Lei 11.340, de 7 

de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, que dispõe: 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de 

ações não-governamentais, tendo por diretrizes: 

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público 
e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, 
assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação; 

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras 
informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou 
etnia, concernentes às causas, às conseqüências e à freqüência da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização 
de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica 

dos resultados das medidas adotadas; 

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos 
e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os papéis 
estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência doméstica e 
familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º 
, no inciso IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição 

Federal; 

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as 

mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher; 

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de 
prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas 
ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art1iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art1iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art221iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art221iv
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instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres; 

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou 
outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos 
governamentais ou entre estes e entidades não-governamentais, 
tendo por objetivo a implementação de programas de 
erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher; 

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda 
Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes 
aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto às questões de 
gênero e de raça ou etnia; 

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem 
valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa 

humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia; 

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, 
para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüidade de 
gênero e de raça ou etnia e ao problema da violência doméstica e 

familiar contra a mulher. 

A presente proposição visa expandir para todo o Brasil a criação do 

Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho, que de forma discreta irá 

estimular mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar a pedirem socorro. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres Parlamentares para 

promover ações legislativas para combater a violência doméstica e familiar criando 

mecanismos de pedido de socorro e ajuda para mulheres.   

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2020. 

Deputada Rejane Dias 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
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sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2920/2020 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
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julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
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são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
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estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.713, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

Institui no Distrito Federal o Programa de 

Cooperação e Código Sinal Vermelho, como 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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forma de pedido de socorro e ajuda para 

mulheres em situação de violência doméstica 

ou familiar, medida de combate e prevenção à 

violência doméstica, conforme a Lei federal nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006. 
 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica instituído no Distrito Federal o Programa de Cooperação e Código Sinal 

Vermelho, como forma de pedido de socorro e ajuda para mulheres em situação de violência 

doméstica ou familiar, medida de combate e prevenção à violência doméstica, conforme a Lei 

federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – “Lei Maria da Penha”. 

Parágrafo único. O código “sinal vermelho” constitui forma de pedido de socorro e 

ajuda, pelo qual a vítima pode dizer “sinal vermelho” ou sinalizar e efetivar o pedido de socorro 

e ajuda expondo a mão com uma marca no centro, na forma de um "X", feita com caneta, batom 

ou outro material acessível, se possível na cor vermelha, a ser mostrada com a mão aberta, para 

clara comunicação do pedido. 
 

Art. 2º O protocolo básico e mínimo do programa de que trata esta Lei consiste em 

que, ao identificar o pedido de socorro e ajuda, por meio da visualização da marca, conforme 

descrito no parágrafo único do art. 1º, ou ao ouvir o código “sinal vermelho”, o atendente de 

farmácia, repartição pública, portaria de condomínio, hotel ou supermercado, com o nome da 

vítima e o seu endereço ou telefone, ligue imediatamente para os números 190 (Emergência – 

Polícia Militar), 197 (Denúncia – Polícia Civil) ou 180 (Central de Atendimento à Mulher) e 

reporte a situação. 
 

Art. 3º Fica o Poder Executivo do Distrito Federal autorizado a promover ações 

para a integração e cooperação com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria 

Pública, órgãos de segurança pública, a Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, o 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, associações nacionais e internacionais, representantes ou 

entidades representativas de farmácias, condomínios, hotéis e supermercados, objetivando a 

promoção e efetivação do Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho e de outras 

formas de coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme disposto no art. 8º 

da Lei federal nº 11.340/2006. 

Parágrafo único. O Poder Executivo do Distrito Federal deve promover ações 

necessárias a fim de viabilizar protocolos de assistência e segurança às mulheres em situação 

de violência doméstica e familiar, a serem aplicados a partir do momento em que tenha sido 

efetuado o pedido de socorro. 
 

Art. 4º O Poder Executivo do Distrito Federal deve regulamentar esta Lei no prazo 

de 30 dias. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Brasília, 10 de novembro de 2020. 132º da República e 61º de Brasília 
 

IBANEIS ROCHA 
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PROJETO DE LEI N.º 83, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 

Institui o recebimento de comunicação de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, por intermédio de atendentes em farmácias e outros 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços em todo território 
nacional e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2920/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As farmácias e outros estabelecimentos comerciais e prestadores de 

serviços que permanecerem em funcionamento, enquanto perdurarem os efeitos do estado de 

calamidade pública, ou mesmo apos a pandeimia do Covid-19, em todo territorio nacional, 

ficam autorizados a receber denúncias de violência doméstica, encaminhando-as imediatamente 

para as autoridades competentes adotarem, com urgência, as medidas protetivas necessárias e 

cabíveis. 

Art. 2º A denúncia poderá ser realizada de forma presencial, devendo ser 

encaminhada pelo atendente nos estabelecimentos referidos no art. 1.º aos telefones 180 ou 190 

ou outro que, eventualmente, venha a ser disponibilizado pelas autoridades, para essa 

finalidade. 

Parágrafo único. O atendente anotará os dados da pessoa que faz a denúncia, seu 

nome, endereço e número de telefone para eventual contato. 

Art. 3º Quando não for possível haver a menção expressa da denúncia, por 

motivo de segurança da denunciante, será utilizada a frase de passe "PRECISO DE 

MÁSCARA ROXA", para que o atendente preste ajuda. 

Parágrafo único. Mencionada a frase de passe, o atendente deverá informar à 

pessoa que o produto não está disponível, mas sendo recebido, requerendo os dados indicados 

no Parágrafo único. do art. 2.º, efetuando imediatamente a comunicação às autoridades, pelos 

telefones 180, 190 ou outro disponibilizado para esse fim. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentar a presente Lei no prazo de 90 (noventa 

dias) 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os registros de violência doméstica têm aumentado no Brasil durante o período 

de confinamento causado pela pandemia do coronavírus. De acordo com a pesquisa “Violência 

Doméstica Durante Pandemia de Covid-19”, realizada pelo Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública nas redes sociais, as brigas de casais aumentaram 431% entre fevereiro e abril. O estudo 

foi divulgado no dia 20 de abril. 

Com o foco no Twitter, foram coletadas 52.315 menções a brigas domésticas, 

das quais 5.583 relataram violência. Segundo os pesquisadores, na rede social os internautas se 

manifestam mais espontaneamente sobre acontecimentos cotidianos. 

O relatório ainda informa que no estado de São Paulo, o total de socorros oficiais 

prestados pela Polícia Militar passou de 6.775 para 9.817, na comparação entre março de 2019 

e março de 2020. A quantidade de feminicídios também subiu no estado, de 13 para 19 casos 

(46,2%). 

A entidade afirma que o regime de isolamento tem feito com que haja 

subnotificação de casos de violência doméstica. Sem lugar seguro, as mulheres estão sendo 

obrigadas a permanecer mais tempo no próprio lar junto a seu agressor. 

Neste sentido, apresentamos o referido Projeto de lei com o objetivo de abrir 

mais um canal de denúncia e proteção às mulheres, dada à relevância da matéria, esperamos 

poder contar com o apoio dos nossos ilustres Pares nesta Casa para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2021. 

Alexandre Frota 

Deputado Federal  

PSDB/SP 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.251, DE 2023 
(Do Sr. Yury do Paredão) 

 
Torna o feminicídio um crime autônomo e aumenta a pena a ele 
cominada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 4196/2020.  
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Câmara dos Deputados
Gabinete Deputado Federal Yury do Paredão – PL/CE

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. YURY DO PAREDÃO)

Torna o feminicídio um crime autônomo
e aumenta a pena a ele cominada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos

Crimes Hediondos), para tornar o feminicídio um crime autônomo e aumentar a

pena a ele cominada.

Art.  2º  O Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de dezembro de 1940

(Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

“Feminicídio

Art.  121-A.  Matar  mulher  por  razões  da  condição  de  sexo
feminino:

Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos.

§  1º  Considera-se  que  há  razões  de  condições  de  sexo
feminino quando o crime envolve:

I – violência doméstica e familiar;

II – menosprezo ou discriminação à condição de mulher.

§ 2º A pena do feminicídio é aumentada de um 1/3 (um terço)
até a metade se o crime é praticado:

I – durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao
parto;

II  – contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60
(sessenta) anos, com deficiência com doenças degenerativas
que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física
ou mental;
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III  –  na  presença  física  ou  virtual  de  descendente  ou  de
ascendente da vítima;

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência
previstas nos incisos I,  II  e III  do caput do art.  22 da Lei nº
11.340, de 7 de agosto de 2006.”

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ..................................................................................

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de
grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VII,
VIII e IX);

..............................................................................................

I-B – feminicídio (art. 121-A);

.....................................................................................” (NR)

Art. 4º Ficam revogados o inciso VI do § 2º e os §§ 2º-A e 7º do

art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo do presente projeto de lei  é aumentar a pena do

crime de feminicídio. Esta proposição surge como uma medida imperativa e

urgente, considerando o aumento alarmante dos casos de feminicídio no país.

Aponte-se que o feminicídio é uma das formas mais extremas

de  violência  contra  a  mulher.  Afinal,  ele  representa  o  desfecho  fatal  da

escalada de violência de gênero, onde o ambiente doméstico, que deveria ser

um espaço seguro, frequentemente torna-se o palco deste terrível crime.

Segundo dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, os

casos  de  feminicídio  têm  aumentado  de  maneira  considerável  nos  últimos
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anos, demonstrando a necessidade de uma resposta mais enérgica por parte

do Estado.

Para que se tenha uma ideia da gravidade da situação, dados

relacionados ao primeiro semestre de 2022 demonstram que foram vítimas de

feminicídio, em média, 4 mulheres por dia1.

Isso demonstra que o atual dispositivo legal, que prevê a pena

de  reclusão  de  12  a  30  anos  para  o  crime  de  feminicídio,  não  tem  sido

suficiente para coibir a ocorrência desse tipo de crime.

O objetivo desta proposta é, portanto, aumentar a pena para o

esse  delito,  como  forma  de  desestimular  a  sua  prática  e  reforçar  o

compromisso do Estado com a proteção da vida das mulheres.

Para tanto, sugerimos, em suma, tornar o feminicídio um crime

autônomo, cominando-lhe a pena de reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta)

anos.  Para que se mantenha a harmonia do sistema, propomos também a

alteração da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para inserir o feminicídio

(agora como crime autônomo) no rol dos crimes hediondos.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

aprovar o presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado YURY DO PAREDÃO

1  https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2022/12/violencia-contra-meninas-mulheres-2022-
1sem.pdf *C
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